
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
05/01/22..................R$ 164,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
05/01/22..................R$ 87,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
05/01/22..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Uma frente fria avança pelo oceano, 
na altura do Sul do Brasil. Alguns 
eventos de chuva que já poderão 
ser observados durante a manhã no 
Paraná, porém com tendência de 
intensificação a partir da tarde. 
Mínima:  20°C em Curitiba
Máxima: 31°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

Edital da Cultura e UEL beneficia economia criativa com R$ 
15,6 milhões em bolsas
 A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Socie-
dade (Proex), juntamente com a Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de 
Londrina (Fauel), abriu na segunda-feira (03) as inscri-
ções para o Programa Bolsa Cultural Paraná Criativo/
Lei Aldir Blanc – Qualificação para Empreendimentos 
Criativos do Setor Cultural.
 O edital é resultado de um Termo Técnico entre 
a Secretaria de Estado da Comunicação Social e da Cul-
tura (Secc), UEL e Fauel para garantir que os recursos 
da Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 14.017/2020) possam 
apoiar empreendimentos da cultura impactados pela 
pandemia. As inscrições poderão ser feitas até 16 de 
janeiro no site da Fauel.
 O edital prevê um investimento de R$ 16,2 
milhões, sendo R$ 15,6 milhões em bolsas para os 
selecionados dos empreendimentos culturais. O res-
tante será direcionado para a operacionalização do 
programa, a partir de termo de cooperação financeira 
estabelecido pelo governo estadual, por meio da Secc, 
UEL e Fauel.
 O programa, através do edital, também de-
senvolverá um mapeamento dos empreendimentos 
culturais do Estado, além de constituir um acervo da 
memória áudio visual dos empreendimentos.
 O público-alvo do edital é representando pelos 
seguintes empreendimentos criativos do setor cultu-
ral do Paraná: Microempreendedor Individual – MEI; 
Empreendedor Individual – EI; Microempresa – ME; 
Empresa de Pequeno Porte – EPP; entidades culturais 
privadas sem fins lucrativos e cooperativas culturais. O 
edital também atenderá 
aos coletivos culturais 
informais que produzem 
festivais e mostras.
 O documento 
prevê o repasse aos em-
preendimentos culturais 
contemplados com o 
pagamento de bolsas 
nos seguintes valores: 
R$ 7,5 mil para 544 em-
preendimentos culturais 
enquadrados como Mi-
croempreendedor Indivi-
dual (MEI) e Empresário 
Individual (EI/EIRELI); 
R$ 28,5 mil para 206 
daqueles enquadrados 
como Microempresas 
Ltda (ME), Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), 
entidades culturais priva-
das sem fins lucrativos e 
cooperativas culturais.
 Outros R$ 28,5 mil 
são para 200 Festivais e 
Mostras Culturais organi-
zados por Microempresas 
Ltda. (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), 
entidades culturais priva-
das sem fins lucrativos, 
cooperativas culturais ou 
coletivos culturais infor-
mais.

COMO PARTICIPAR
 De acordo com 
as normas do edital, as 
inscrições serão realizadas pelo representante legal 
do empreendimento, observando o preenchimento de 
todos os campos do formulário. Caberá ao interessa-
do o envio dos documentos obrigatórios no formato 
PDF ou arquivos de imagem JPG, JPEG e PNG, que 
serão verificados na etapa de análise documental e 
de habilitação. No caso de mais de uma inscrição por 
empreendimento cultural, será considerada apenas a 
última enviada.
 Os participantes deverão apresentar, ainda, um 
vídeo-depoimento sobre o empreendimento cultural, 
que ficará hospedado na plataforma YouTube. O tempo 
máximo do vídeo e as normas estão descritos em de-

talhes no edital, de acordo 
com cada categoria. O 
edital pode ser acessado 
no portal da Fauel.

CURSO
 Os empreendedo-
res e representantes de 
empreendimentos con-
templados deverão obri-
gatoriamente participar 
do curso “Cadeia produti-
va da Cultura: Economia 
Criativa e Solidária” com 

atividades síncronas e assíncronas, dividido em três 
módulos, totalizando 120 horas/aula, entre os meses 
de março e maio de 2022. Para ter direito ao benefício, 
os participantes terão de comprovar presença de, no 
mínimo, 75% do total de horas oferecidas.
 De acordo com o cronograma do edital, o 
resultado final com a lista dos contemplados deverá 
ser divulgado em 18 de fevereiro. A primeira parcela 
do benefício precisa ser paga entre 21 de fevereiro e 3 
março. O prazo para pagamento da segunda e última 
é até 30 de maio, após a conclusão do curso.
 Todas essas ações do Programa Bolsa Cul-
tural Paraná Criativo/Lei Aldir Blanc estão previstas 
no Projeto de Extensão “Cadeia Produtiva da Cultura: 
economia criativa e solidária”, sob a coordenação do 
professor Luiz Carlos Sollberger Jeolás, do Depar-
tamento de Artes Visuais da UEL, com assessoria 
do Propocult – Projeto Integrado de Política e Ação 
Culturais: interfaces entre Universidade e Movimentos 
Culturais de Londrina, com apoio da Casa de Cultura 
da UEL.

 Quanto aos orçamentos solicitados, se uma empresa livremente apresentou 
orçamento nesses valores, não cabe à Administração questioná-los, uma vez que livremente 
apresentados por empresa que ao informar seu preço deve considerar todos os seus custos 
de fornecimento.

 De outro lado, a Impugnante alega que os valores praticados no mercado 
seriam superiores aos informados na licitação, todavia, não faz prova, como lhe cabia 
diante do onus probandi. Não instrui sua impugnação com notas de aquisição ou outros 
documentos capazes de corroborar o alegado e dar suporte à eventual decisão no sentido 
do alegado.

 Desta forma, diante do constante dos autos, não acatamos a impugnação 
com relação a este questionamento. 

 2) Da alteração das exigências quanto a qualificação técnica.

 Com relação a alteração da exigência do atestado de capacidade técnica, 
que comprove experiência anterior na execução de objeto similar e registrado no conselho 
de classe profissional, fica deferido o pedido, excluído assim tal exigência.

 Já em relação a alteração da clausula que prevê o vinculo entre o responsável 
técnico e a empresa licitante, defere-se o pedido incluindo na clausula 15.4.4.3 a previsão 
de diversos vínculos com a empresa, inclusine o contrato de prestação de serviço.  

 Desta forma, apresentado os motivos acimas expostos, decido por acatar a 
impugnação parcialmente, mantendo-se constante no edital os preços iniciais, e  acatar os 
demais pontos impugnados. 

RENATA GOMES FERNANDES
Pregoeira

Decreto  nº 5421/2022 de 04/01/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 
21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 102.264,00 (cento e dois mil duzentos e 
sessenta e quatro reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.001.10.301.0010.2.011. Manutenção da Atenção Básica
 630 - 3.3.90.39.00.00 32494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                    100.000,00
 631 - 3.3.90.40.00.00 32494 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
   INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
   PESSOA JURÍDICA                          2.264,00
   Total Suplementação:                    102.264,00

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  04 de janeiro 
de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Diretor de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 02/2021

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e MIGUEL AFONSO MARTINS 
JUNIOR LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:

 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e

 CONTRATADA: MIGUEL AFONSO MARTINS JUNIOR LTDA, pessoa jurí-
dica, com sede à Rua Nove, nº 802, quadra 15, lote 111, centro, na cidade de Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná, CEP 86140-000, inscrito no CNPJ nº. 30.511.097/0001-68, neste 
ato devidamente representado pelo senhor Miguel Fernandes Martins Junior, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 4698883-3 SSP/SP e do CPF/MF sob nº. 031.979.339-74.

 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 02/2021, 
que tem por objeto do presente a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de acesso à internet com link dedicado em fibra óptica simétrica de no mínimo 10 Mbps, 
conforme especificações que integram ao Processo Licitatório Dispensa Nº 02/2021,  pelo 
presente instrumento vêm aditar o contrato original no prazo de vigência por 12 (doze) 
meses, passando a vigorar até a data de 07/01/2023, permanecendo inalteradas as demais 
disposições do contrato original.

 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.

 Primeiro de Maio - PR, 05 de janeiro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

MIGUEL AFONSO MARTINS JUNIOR
Contratado

ERRATA

 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Ca-
sanova, Prefeita Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 2502 do Jornal 
da Cidade do dia 08 de novembro de 2021, pág. 2 na publicação referente a Ratificação de 
Dispensa de Licitação n° 49/2021:

 “Onde se lê”:
 ... 28 de outubro de 2021

  “Leia-se”:
 ... 29 de outubro de 2021

 Primeiro de Maio, 11 de novembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão ELETRÔNICO Nº 108/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo 
ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 
e suas modificações, adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade 
Pregão nº 108/2021, declarando oficialmente vencedoras as empresas abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 26.322,99 (vinte e 
seis mil, trezentos e vinte e dois e noventa e nove)

 Primeiro de Maio, 05 de janeiro de 2022

Bruna de Oliveira Casanova


